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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA PRESIDÊNCIA

NOTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE 
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL – IGESDF, em REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA realizada 
no dia 20 de abril de 2023 informa que o senhor CAIO VALÉRIO GONDIM 
REGINALDO foi aprovado para assumir a Diretoria Vice-Presidência, o senhor 
ANTONIO CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES foi aprovado para assumir a 
Diretoria de Administração e Logística e o senhor RODRIGO DE SOUSA CONTI 
foi aprovado para assumir a Diretoria de Atenção à Saúde. 

NOTA DA PRESIDÊNCIA 

Assume a partir de segunda-feira (24/04/2023), o senhor CAIO VALÉRIO 
GONDIM REGINALDO na função de Diretor Vice-Presidente, o senhor ANTONIO 
CARLOS GARCIA MARTINS CHAVES na função de Diretor de Administração 
e Logística e o senhor RODRIGO DE SOUSA CONTI na função de Diretor de 
Atenção à Saúde. 

 
Orientamos as Diretorias e respectivas assessorias a manterem o mesmo 
fluxo de envio de processos à caixa SEI da DVP, DIASE e DALOG, assim como 
os documentos que necessitarem de assinatura dos respectivos Diretores. 


